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Ás próximas eleições no 
Distrito Federal se reves-
tem de particular importãn 
cia não só por serem as pri-
meiras mas porque havere-
mos de escolher senadores e 
deputados que serão nossos 
constituintes. 

Através do voto o cidadão 
exerce o direito fundamen-
tal de participar ativamente 
na vida pública de seu País e 
cumpre o dever de contri-
buir para o bem comum de 
todos os concidadãos. Pois, 
ao escolher criteriosamente 
aqueles que terão um papel 
de relevância na vida da na-
ção, se porta efetivamente 
como sujeito, fundamento e 
fim da vida social e promo-
tor do bem comum. 

E verdade, há outros mo-
dos de participar conscien-
te, livre e reponsavelmente 
na vida pública de seu País. 
Mas, tio regime democráti-
co, nenhum é mais decisivo, 
nobre e educativo quanto o 
exercício do voto. Pois por 
ele o cidadão exercita seu 
juízo crítico: sua capacidade 
de julgar a idoneidade dos 
candidatos aos cargos eleti-
vos. Se as comunidades pos-
suem os dirigentes que me-
recem, é no entanto pelo vo-
to que os cidadãos apren-
dem a escolher os concida-
dãos mais capazes de pro-
mover o bem comum. 

A experiência da vida dos 
povos mostra sobejamente 
que sem esta participação 
direta dos cidadãos na esco-
lha de seus representantes 
os mais bem intencionados 
governos terminam por inci-
dir nos erros que queriam 
combater. O rodízio, na vida 
pública por meio do voto é 
benéfico ao cidadão e à Na-
ção. 

Não há dúvida que o direi-
to democrático de escolha 
dos cidadãos para uma tare-
fa na vida pública acarreta 
também enganos e erros. 
Pois se aperfeiçoa através 
de uma longa aprendiza-
gem. Mas é preferível o en-
gano ocasional na escolha 
de um candidato à supres-
são do direito do voto. 

Pelo exercício do voto o ci-
dadão assume com liberda-
de e responsabilidade os 
destinos da comunidade. E 
sem isso não há um povo 
mas um aglomerado de in-
divíduos. Não há cidadãos, 
mas peças da máquina esta-
tal. Um indivíduo se torna, 
na verdade, um cidadão, is-
to é, uma pessoa responsá-
vel pelo bem comum, ao de-
legar consciente e livremen-
te poderes a seus concida-
dãos para representá-lo na 
assembléia política. Pois "o 
voto é uma espécie de procu-
ração: dá ao eleito poderes 
para agir em nome dos cida-
dãos" ( CNBB, por uma no-
va ordem constituinte). 

Pelo exercício do voto o 
Estado, por sua vez, reco-
nhece e valoriza a dignidade 
da pessoa humana, que não 
pode realizar-se como pes-
soa sem o exercício efetivo 
de participação na vida pú-
blica de seu País. 

Se o voto é um direito e um 
dever do cidadão, é preciso 
exercê-lo com honestidade e 
dignidade, com liberdade e 
responsabilidade. E neces-
sário saber escolher. Sobre-
tudo, quando se trata de 
eleição para uma assem-
bléia constituinte. Neste ca-
so, "essa escolha é de suma 
importância" (CNBB, ibid.) 

Não se vota por favores 
recebidos ou por interesses 
pessoais. O voto é uma ex-
pressão da dignidade huma-
na. Por isso, o voto não se  

vende, não se compra, ou se 
troca. Seria aviltar a pessoa 
reduzi-la à condição de obje-
to, de mercadoria. "E fun-
damental, dizem os bispos 
brasileiros, que as eleições 
apresentem alto nível de 
credibilidade perante o po-
vo. Daí o repúdio de qual-
quer forma de compra de 
voto e a importância da co-
laboração de todos nas ini-
ciativas destinadas a supe-
rar os vários tipos de fraude 
que têm viciado o processo 
eleitoral" (CNBB, ibid.). 

Não se vota com o desco-
nhecimento da capacidade 
do candidato para o 
exercício de determinado 
cargo público. Capacidade 
que se mede pelo tirocínio 
político, pela visão da pro-
blemática social, pela com-
petência profissional, pela 
honestidade pública e pelo 
amor ao bem comum. 

"Também não se pode 
confiar em promessas e pro-
pósitos generosos para com 
o bem do povo, quando o 
candidato tem um passado 
comprometido com interes-
se; pessoais ou de grupos 
privilegiados ou apresenta 
um comportamento marca-
do pela desonestidade, cor-
rupção e oportunismo" 
( CNBB, ibid.). 

Ademais, "para merecer 
a confiança do eleitor cris-
tão, não bastam um discur-
so religioso e uma retórica 
democrática e popular. E 
necessário o testemunho de 

O voto é ainda uma manei-
ra de ser cristão, enquanto é 
um modo de servir à comu-
nidade. E o discípulo de Je-
sus, a seu exemplo, deve es-
tar entre os homens "não 
para ser servido, mas para 
servir". ( Mt. 20, 28 ). E a 
participação na vida pública 
para a promoção do bem co-
mum é uma das mais dignas 
formas de serviço. 

Daí que a participação na 
vida política da nação atra-
vés do voto é não só "um de-
ver de consciência como o 
exercício da caridade, em 
seu sentido mais nobre e efi-
caz para a vida da comuni-
dade" ( Medellín ) 
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vida coerente com os 
res cristãos ou com os valo-, 
res humanos fundamentais 
implícitos na mensagem 
cristã. Requer-se, ainda, 
uma ética e uma prática so-
cial e política comprometi-
das concretamente com a' 
luta pela justiça e com a 
causa dos marginalizados, 
empobrecidos e oprimidos, 
excluídas posições ideológi-
cas incompatíveis com a fé 
cristã" ( CNBB, ibid.). 

Não se vota sob pressão. O 
que distingue a pessoa hu-
mana é a capacidade de de-
cisão e escolha. E o voto é 
um espelho da pessoa, do di-
reito que lhe cabe de esco-
lher o candidato que julga 
mais capaz e indicado para 
um cargo eletivo. 

Não se vota por esporte. 
Vota-se, sempre, responsa-
velmente. Pois o voto com-
promete a pessoa do votante 
e o bem comum da comuni-
dade. E, por isso, um dos 
atos mais importantes na vi-
da do cidadão. 

O voto assim entendido 
honra e enobrece o cidadão. I 
E um dever de consciência. 
Uma missão do cristão na 
construção da cidade terre-
na. Deixar de votar é recu-
sar sua contribuição para 
que sejam eleitos os mais 
capazes. 


